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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XVI – BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2023, Nº 170 

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
PRESIDÊNCIA 

 
Chefe de Gabinete: Adriano da Silva Ribeiro 

13/09/2023 
 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.494/PR/2023 
 
Altera a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.185, de 29 de abril de 2021, que "Institui e regulamenta a plataforma de 
videoconferência denominada 'Balcão Virtual'". 
 
O PRESIDENTE, o 1º VICE-PRESIDENTE e a 3ª VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes 
conferem, respectivamente, o inciso II do artigo 26, o inciso II do artigo 29, o inciso V do art. 31 e o inciso I do art. 32 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO que a Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 397, de 9 de junho de 2021, estabeleceu a 
possibilidade do atendimento virtual ao advogado pelo magistrado por meio do Balcão Virtual; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.185, de 29 de abril de 2021, que 
"Institui e regulamenta a plataforma de videoconferência denominada 'Balcão Virtual'" no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais - TJMG; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0021297-94.2021.8.13.0000, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Fica acrescido o § 2º ao art. 1º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.185, de 29 de abril de 2021, com a redação que 
se segue, passando o atual parágrafo único a vigorar como § 1º: 
 
"Art. 1º [...] 
 
§ 1º [...] 
 
§ 2º O advogado interessado poderá solicitar o agendamento de atendimento virtual pelo magistrado, observadas as diretrizes 
disponibilizadas na página do Balcão Virtual no Portal TJMG.". 
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Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 12 de setembro de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador ALBERTO VILAS BOAS VIEIRA DE SOUSA, 1º Vice-Presidente 
 
Desembargadora ANA PAULA NANNETTI CAIXETA, 3ª Vice-Presidente 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Corregedor-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 6.294/PR/2023 
 
Designa Juiz-Adjunto do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Caeté e altera a Portaria da 
Presidência nº 5.970, de 12 de janeiro de 2023, que "Designa Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania da Comarca de Caeté". 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 9º da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 125, de 29 de novembro de 2010, e o § 1º do art. 22 da 
Resolução do Órgão Especial nº 873, de 19 de março de 2018, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 873, de 19 de março de 2018, que "Dispõe sobre a estrutura e o 
funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos de Solução de Conflitos, da Superintendência da Gestão de Inovação e do 
órgão jurisdicional da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente vinculado à Terceira Vice-Presidência, e estabelece 
normas para a instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania"; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 22, "caput" e § 1º, da Resolução do Órgão Especial nº 873, de 2018, os Centros 
Judiciários contarão com 1 (um) Coordenador, que será um magistrado em atividade, e Juízes-Adjuntos, se necessário, 
designados mediante Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça; 
 
CONSIDERANDO a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Caeté, nos termos da 
Portaria Conjunta da Presidência nº 325, de 3 de dezembro de 2013; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar Juiz de Direito para exercer a função de Juiz-Adjunto do referido Centro 
Judiciário; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0823951-12.2023.8.13.0045, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designado o Juiz de Direito Matheus Moura Matias Miranda para exercer a função de Juiz-Adjunto do Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Caeté.  
 
Art. 2º Fica acrescido o art. 1º-A à Portaria da Presidência nº 5.970, de 12 de janeiro de 2023, com a seguinte redação: 
 
"Art. 1º - A. Fica designado o Juiz de Direito Matheus Moura Matias Miranda para exercer a função de Juiz-Adjunto do referido 
Centro Judiciário a partir de 17 de julho de 2023.". 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de julho de 2023. 
 
Belo Horizonte, 13 de setembro de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 6.295/PR/2023 
 
Designa juiz leigo para atuar em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO o resultado da seleção pública de juízes leigos para a Comarca de Lagoa Santa, conforme constou no 
respectivo processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0125835-07.2020.8.13.0148; 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 15.1 do Edital nº 01/2020 que rege a seleção pública para juízes leigos da Comarca de 
Lagoa Santa; 
 


